
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMO DE ANULAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº
001/2023

Referência: Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023 realizado pela Secretaria Municipal

de Administração e Secretaria Municipal de Educação do Município de João Monlevade,

visando atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, na contratação

de Ajudante Geral, com amparo nos dispositivos da Constituição Federal de 1988; da Lei

Municipal n° 2.011/2012 e suas alterações; da Lei Municipal nº 2.185/2016 e da Lei nº

2204/2017.

Considerando que o resultado do Processo Seletivo foi reavaliado, após retirada de item do

edital original, que geraram dúvidas na nova classificação;

Considerando a necessidade de definir alguns ajustes no edital, a serem avaliados pela

Secretaria Municipal de Administração, após os quais o processo seletivo será novamente

publicado;

Considerando que os ajustes visam facilitar a compreensão dos termos do edital pelos

candidatos e buscar o tratamento mais isonômico possível, sempre guiados pelo princípio

da legalidade e pela transparência;

Considerando que a Administração Pública, com base no princípio da autotutela, possui a

prerrogativa de rever e anular seus atos a qualquer tempo;

Fica anulado o Processo Seletivo Simplificado – Edital Nº 001/2023 e todos os atos

resultantes do mesmo, o qual será oportunamente republicado após reavaliação dos termos

do edital pela Secretaria de Administração.

João Monlevade, 14 de fevereiro de 2023.

Maria do Sagrado Coração Rodrigues Santos Gilberto Vicente Barcelos

Secretária Municipal de Educação Secretaria Municipal de Administração
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